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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2,
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a
deliberação  pelas  comissões  dos  projetos  abaixo  relacionados,  na  forma  do  último
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:

1) PL 593/2016 do Vereador Eliseu Gabriel (PSB)

PARECER  Nº  1580/2017  DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 28/10/2017, PÁGINA 92, COLUNA
04.

PARECER Nº 1357/2018 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DOC EM 05/09/2018, PÁGINA 80, COLUNA 01.

PARECER Nº 1055/2020 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 593/2016

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, visa autorizar o
Poder Executivo Municipal a declarar de utilidade pública para fins de desapropriação a quadra
F132 do setor 170, entre a Av. Hebe Camargo e Rua Italegre, situada na subprefeitura do
Campo Limpo, com vistas à ampliação do Parque Paraisópolis.

Em seu parecer a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
apresentou substitutivo "a fim de adequar a propositura aos limites da iniciativa desta Casa
para a disciplina da matéria, bem como para explicitar a finalidade da desapropriação no corpo
da norma".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável  ao  substitutivo  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação
Participativa, portanto, é o parecer.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 14/10/2020.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/10/2020, p. 141

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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